
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.509, DE 9 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçamento Anual do exercício de 2O23

SECRETARIA MUÍ{ICIPAt DE OBRAS

SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE OBRÂS

coLETA E DEÍIÍ{AçÃO DE tlXO E RESíOUOS Sót |OOS

ouTRos sERvlços DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICÂ

no

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

95O.OOO,OO (Novecentos e cinquenta mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço

das seguintes dotações:

suplementacão
05.000.00.üro.(x)oo.0.00{l.
05.001.00.000.0000.0.000.
05.001.15.452.0«14.2.038.

618 - 3.3.90.39.00.00 2500 950.000,00

Art. 2e para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit

Financeiro, em consonância com disposto no art' 43, § 1e inciso I da Lei 4'320/64'

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 19 desta Lei.

Art.4e Esta Lêi entrã em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS NOVE DIAS OO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREI U7A

Prefe ita Mun icip a I

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MÍ
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www'pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta'mt'gov'br

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:
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I..B iI' í5O, I'E 2CãI - AUÍORZA ABERTURA QE CRÉO|TO
ESPECTAL r{ô ORçAIEXTO A UAL DO ETERCIGx) OE 202:r

OÉ S DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza abêÍtüra dê CrÉdltô Espêcial no Orçamento Anuel do êtercí'
cio de 2023

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grossô,

usando das atribuiçôes que lhe sáo confeÍidas por lei.

FAZ SASER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. l" Flca o Exêcutivo itunlclpal autorizâdo a abrir CÉdllo Especial,

no valor dê R§ 95O,OOO,0O (NovecêntGi e cinquênta mll reâis), no Or'

çámênto Anual do exêrcício de 2023, parà rêforço das saguintes do'
taçôês:

Suplêmenlaçãô

o5.ooo.o0.0oo.oooo.0.mo. SEcRETARIA ITUNICIPAL DE OBRÂS

0s.00í.00.ooo.oooo.o.ooo. SEcRETARIA MUNICIPAL OE OBR^S

05.00í.15.ir52.üÍ)4.2.03E. COLETA E DESTINAçÂO DE UXO E RESI'

DUOS SÔLTOOS

618 - 3.3.90.39.00-00 25OO OUTROS SERMçOS DE TERCEIROS - PES-

soA 950.000.00

JURiDICA

An. ? Pare coberlurá do reíeaido credito ficâ uiil-tzado recurso pmvenienle

dê Supeévit Finencêiro. em crnsonânoa com disposto no aÍt 43' § f in-

cÉô I de Lêi 4.320/&.

Aí. 3ô Ficâ alterado o Plano Pludanual, â Lei dê DiretÍizes Orçamêntárias

e â Lei Orçamsnlária Anuât pâaa o êxercicio orçâmenlário ügantê, no§ lêr-

mos do Crédilo Adicional de quê tratâ o aít. 10 desta Lei

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

GABINETE DA PREFEÍA UNICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

aos NovE DlAs Do ilÊs oE AGOSTO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ OE SOUZA

PÍEfêita Munlclpal

í. TERÍIO DE APOSTILAITENTO AO CONTRATO N' 30/2023 ' 4 D
DESIGNER GRAFICA E EDITORA LTDA. ME

íO TERIIO OE APOSTILAT'ÊNTO AO CONTRATO N" 30/2023

AVISO OE RESULTADO . PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" OO5,2O23

prefêitura Municipâlde pedrâ pÍetâ - MT, ât âvés de sua comissáo permanênte de LicitâÉo, toma pÚblico, que âpós a ânálisê êiulgamento do Procas-

so Licitatódo modalidade: PREGÁO ELEÍRô rcO SRP Nô (x,5/2023, Objêto: "Futura ê Gv.ntual aqul3lção dê matêÍlals ê lnsumos ho3pitalare3'

dê acordo com o anêxo v - Têmo dê Raterância ê domab condiçóbs altâbolêcida6 nêstê edital", conÍorme quadro de prêÇo abâixo descrito' re-

íerente ao rcsúltado do processo licitatóíio: PREGÂO ELEÍRôN|CO SRP No OO5/2023' devidamênte homologado pelâ sÉ Prefeita Municipal', declâÍa

que sâgrou€ê vênoedoÉs do Íê§peclivo p.ocêsso, as empresas:

Fomecêdor: ALTERIIEO UATERI,ÀL llEDlCO HOSPÍTALAR LTDA

C PJ/CPF: 00.802.002/0001{2

l*

ETA.ITURA M AL DECONTRATATTE:
OESIGNER GRÀFICA E EDITORÁ LTDA. UEÂDO: 4 o

PJ: 13.278.238/0001'25
DATA: 08/081023

^ô 
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IRACI FERREIRA DE SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL
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